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 MUNICÍPIO DE PAREDES

Regulamento n.º 72/2022

Sumário: Regulamento sobre o Licenciamento das Atividades Diversas.

Regulamento sobre o Licenciamento das Atividades Diversas

José Alexandre da Silva Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Paredes, torna público 
que, nos termos e para os efeitos estabelecidos no artigo n.º 139.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, publica -se o Regulamento 
sobre o Licenciamento das Atividades Diversas, aprovado em Sessão Ordinária da Assembleia 
Municipal realizada no dia dezoito de dezembro de dois mil e vinte e um, mediante proposta da 
Câmara Municipal de treze de maio de dois mil e vinte e um.

Cumpridos que estão os requisitos legalmente exigidos, o Regulamento entrará em vigor no 
dia seguinte à sua publicação, ficando posteriormente disponível na página eletrónica da autarquia, 
em www.cm-paredes.pt

3 de janeiro de 2022. — O Presidente da Câmara, Alexandre Almeida, Dr.

Regulamento sobre o Licenciamento das Atividades Diversas

Previstas no Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro, e no Decreto -Lei n.º 310/2002, 
de 18 de dezembro. Transferência para as Câmaras Municipais de Competências dos Governos 
Civis.

Preâmbulo

O Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro, transfere para as câmaras municipais com-
petências dos governos civis em matérias consultivas, informativas e de licenciamento.

No que às competências para o licenciamento de atividades diversas diz respeito — guarda-
-noturno, realização de acampamentos ocasionais, realização de espetáculos desportivos e de 
divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre, venda de bilhetes para 
espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda e a realização de fogueiras 
e queimadas — o Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, na sua redação atualizada, veio 
estabelecer o seu regime jurídico. O artigo 53.º deste último diploma preceitua que o exercício das 
atividades nele previstas será objeto de regulamentação municipal, nos termos da lei.

Pretende -se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer as condições do exercício de 
tais atividades, cumprindo -se o desiderato legal.

Assim, nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, do 
preceituado na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, do referido no Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro, do Decreto -Lei 
n.º 310/2002, de 18 de dezembro e na Lei n.º 105/2015, de 25 de agosto, a Assembleia Municipal 
de Paredes, sob proposta da Câmara Municipal, aprova o seguinte Regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objeto

O presente regulamento estabelece o regime jurídico de acesso, exercício e fiscalização das 
seguintes atividades:

a) Guarda -noturno;
b) Realização de acampamentos ocasionais;
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c) Realização de espetáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e de-
mais lugares públicos ao ar livre;

d) Venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de 
venda;

e) Realização de fogueiras e queimadas;

Artigo 2.º

Licenciamento

1 — O acesso às atividades referidas nas alíneas a), c) e e) do artigo anterior carece de li-
cenciamento pela Câmara Municipal ou pela respetiva Junta de Freguesia se a esta for concedida 
delegação de competências, nos termos do presente regulamento.

2 — O acesso à atividade referida na alínea b) do número anterior carece de licenciamento 
municipal, mas no caso de haver delegação de competências na respetiva Junta de Freguesia não 
é aplicável o disposto no presente regulamento.

2 — A atividade referida na alínea d) do artigo anterior é de livre acesso.

Artigo 3.º

Competências

1 — As competências conferidas neste diploma à Câmara Municipal podem ser delegadas no 
seu Presidente, com a faculdade de subdelegação nos Vereadores e nos dirigentes dos serviços 
municipais.

2 — As competências cometidas ao Presidente da Câmara podem ser delegadas nos Verea-
dores, com a faculdade de subdelegação nos dirigentes dos serviços municipais.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da atividade de guarda -noturno

SECÇÃO I

Artigo 4.º

Objeto e âmbito

1 — O presente capítulo estabelece o regime jurídico do exercício da atividade de guarda-
-noturno no município de Paredes.

2 — A atividade de guarda -noturno só pode ser exercida nos termos da Lei n.º 105/2015, de 
25 de agosto e do presente regulamento e tem uma função subsidiária e complementar da atividade 
das forças de segurança.

3 — Para efeitos do presente regulamento, considera -se atividade de guarda -noturno a pres-
tação de serviços de vigilância e proteção de bens em arruamentos do domínio público, durante o 
período noturno, na área geográfica de Paredes definida pela Câmara Municipal.

4 — A atividade de guarda -noturno é considerada de interesse público, sendo distinta dos 
serviços de segurança privada.

Artigo 5.º

Conceito de Guarda -Noturno

1 — Entende -se por guarda -noturno a pessoa singular, devidamente habilitada e autorizada a 
exercer profissionalmente as funções previstas na presente lei e no presente regulamento.
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2 — O exercício da atividade de guarda -noturno em Paredes carece de licença concedida 
pela Câmara Municipal.

SECÇÃO II

Proibição e regras de conduta

Artigo 6.º

Princípios Gerais

1 — A atividade de guarda -noturno é uma atividade de prestação de serviços, com caráter 
civil, voluntário e privado, abrangida pela previsão normativa da alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do 
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS).

2 — O guarda -noturno colabora com as forças e serviços de segurança, prestando o auxílio 
que por estes lhes seja solicitado e que se enquadre no âmbito das suas funções.

3 — No seu relacionamento com os cidadãos, o guarda -noturno atua no respeito pelos prin-
cípios da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da imparcialidade e da boa -fé.

Artigo 7.º

Proibições

1 — É proibido, no exercício da atividade de guarda -noturno:

a) A prática de atividades que tenham por objeto a prossecução dos objetivos ou o desempenho 
de funções correspondentes a competências exclusivas das autoridades judiciárias ou policiais;

b) Ameaçar, inibir ou restringir o exercício de direitos, liberdades e garantias ou outros direitos 
fundamentais dos cidadãos;

c) A proteção de bens, serviços ou pessoas envolvidas em atividades ilícitas.

2 — A atividade de guarda -noturno é exercida individualmente não podendo, os guardas-
-noturnos, associarem -se com objetivos empresariais.

3 — É vedado ao guarda -noturno o exercício de quaisquer prerrogativas de autoridade pública, 
estando a sua atuação limitada pelas normas gerais aplicáveis aos demais cidadãos no que respeita, 
nomeadamente, ao socorro, à legítima defesa, à detenção de pessoas, à exclusão da ilicitude e 
da culpa, à circulação rodoviária e ao uso e porte de armas, salvo as exceções previstas na Lei 
n.º 105/2015, de 25 de agosto.

Artigo 8.º

Sigilo Profissional

O guarda -noturno está sujeito a sigilo profissional nos termos gerais de direito.

SECÇÃO III

Criação, modificação e extinção do serviço de guarda -noturno

Artigo 9.º

Criação, modificação e extinção

1 — A criação e extinção do serviço de guardas -noturnos em cada localidade e a fixação ou 
modificação das áreas de atuação de cada guarda -noturno são da competência da Câmara Munici-
pal, ouvidos os comandantes da Guarda Nacional Republicana (GNR) ou da Polícia de Segurança 
Pública (PSP) territorialmente competentes, conforme a localização da área a vigiar.
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2 — As juntas de freguesia e as associações de moradores podem requerer à Câmara Muni-
cipal a criação do serviço de guarda -noturno em determinada zona, bem como a fixação ou a 
modificação das áreas de atuação de cada guarda -noturno.

3 — Os guardas -noturnos que atuam em determinada zona podem requerer à Câmara Muni-
cipal a modificação das respetivas áreas de atuação.

Artigo 10.º

Conteúdo da deliberação

1 — Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do serviço de guarda -noturno 
numa determinada localidade deve constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia ou freguesias;
b) A definição das possíveis áreas de atuação de cada guarda -noturno;
c) A referência à audição prévia dos comandantes das forças de segurança territorialmente 

competentes.

Artigo 11.º

Publicitação

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guarda -noturno, bem como a fixação ou a 
modificação das áreas de atuação de cada guarda -noturno são publicitadas nos termos legais em 
vigor, designadamente, no boletim municipal, em jornal local ou regional e edital afixado nos locais 
de estilo e nos sítios institucionais do Município e das freguesias abrangidas.

SECÇÃO IV

Licenciamento da atividade de guarda -noturno

Artigo 12.º

Licenciamento

1 — O exercício da atividade de guarda -noturno está sujeito a licença, cuja atribuição é da 
competência do Presidente da Câmara Municipal.

2 — A licença para o exercício da atividade de guarda -noturno é pessoal e intransmissível.
3 — A atribuição de licença para o exercício da atividade de guarda -noturno numa determinada 

área faz cessar a anterior.
4 — A licença é emitida nos termos fixados pela câmara municipal respetiva, de acordo com 

a Lei n.º 105/2015, de 25 de agosto.
5 — O guarda -noturno comunica ao município a cessação da atividade até 30 dias antes dessa 

ocorrência, exceto se a cessação coincidir com o termo do prazo de validade da licença.

Artigo 13.º

Seleção

1 — Criado o serviço de guarda -noturno numa determinada localidade e definidas as áreas de 
atuação de cada guarda -noturno, cabe à Câmara Municipal promover, o recrutamento e seleção 
dos candidatos à atribuição de licença para o exercício de tal atividade.

2 — O recrutamento e seleção a que se refere o número anterior são feitos por um júri designado 
nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 105/2015, de 25 de agosto e de acordo com os critérios fixados 
na citada lei, compreendendo as fases de divulgação da abertura do procedimento, da admissão 
das candidaturas, da classificação e audiência prévia dos candidatos, bem como da homologação 
da classificação e ordenação final da atribuição de licença.
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3 — A ordenação e classificação final do procedimento são notificadas aos interessados e 
publicitadas, por afixação, na junta ou juntas de freguesia.

4 — O recrutamento e a seleção obedecem aos princípios da liberdade de candidatura, de 
igualdade de condições e de oportunidades para todos os candidatos.

Artigo 14.º

Aviso de abertura

1 — O processo de recrutamento inicia -se com a publicação no boletim municipal, em jornal 
local ou regional e a publicitação, por afixação, na junta ou juntas de freguesia, e no sítio institucional 
do Município, do respetivo aviso de abertura.

2 — O aviso de abertura do processo de recrutamento contém os elementos seguintes:

a) A identificação da área pelo nome da freguesia ou freguesias;
b) Os métodos de seleção;
c) A composição do júri;
d) Os requisitos de admissão a concurso;
e) A entidade a quem devem apresentar o requerimento e currículo profissional, com respetivo 

endereço, prazo de apresentação das candidaturas, documentos a apresentar e demais indicações 
necessárias à formalização da candidatura;

f) A indicação do local ou locais onde são afixadas as listas dos candidatos e a lista final de 
ordenação dos candidatos admitidos.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 15 dias úteis, contados da data de 
publicitação do aviso de abertura.

4 — Findo o prazo para apresentação das candidaturas, o júri elabora, no prazo de 30 dias 
úteis, a lista dos candidatos admitidos e excluídos do processo de recrutamento, com indicação 
sucinta dos motivos de exclusão, depois de exercido o direito de participação dos interessados, 
publicitando -a nos locais referidos no n.º 1.

Artigo 15.º

Requerimento de candidatura

1 — O requerimento de candidatura à atribuição de licença é dirigido ao presidente da Câmara 
Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em que se encontra relativamente às 

alíneas d), f), g), h), i), j) e m) do n.º 1 do artigo 16.º;
c) Outros elementos considerados com relevância para a decisão de atribuição da licença.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação fiscal ou cartão de cidadão;
b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psicológico para o exercício das suas 

funções, emitida por médico do trabalho, o qual deverá ser identificado pelo nome clínico e cédula 
profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos referidos na alínea c) do número 
anterior.



N.º 14 20 de janeiro de 2022 Pág. 262

Diário da República, 2.ª série PARTE H

Artigo 16.º

Requisitos

1 — Para o exercício da atividade de guarda -noturno o candidato deve:

a) Ter nacionalidade portuguesa, ser cidadão de um Estado membro da União Europeia ou, 
em condições de reciprocidade, de país de língua oficial portuguesa;

b) Ter mais de 21 anos e menos de 65 anos;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Possuir plena capacidade civil;
e) Não ter sido condenado, com sentença transitada em julgado, pela prática de crime doloso 

previsto no Código Penal e demais legislação penal;
f) Não exercer, a qualquer título, cargo ou função na administração central, regional ou local;
g) Não exercer a atividade de armeiro nem de fabricante ou comerciante de engenhos ou 

substâncias explosivas;
h) Não ter sido sancionado, por decisão transitada em julgado, com a pena de separação de 

serviço ou pena de natureza expulsiva das Forças Armadas, dos serviços que integram o Sistema 
de Informações da República Portuguesa ou das forças e serviços de segurança, ou com qualquer 
outra pena que inviabilize a manutenção do vínculo funcional, nos cinco anos precedentes;

i) Não se encontrar no ativo, reserva ou pré -aposentação das forças armadas ou de força ou 
serviço de segurança;

j) Não ser administrador ou gerente de sociedades que exerçam a atividade de segurança 
privada, diretor de segurança ou responsável pelos serviços de autoproteção, ou segurança privado 
em qualquer das suas especialidades, independentemente da função concretamente desempe-
nhada;

k) Possuir robustez física e o perfil psicológico para o exercício das funções, comprovados 
por atestado de aptidão emitido por médico do trabalho, o qual deve ser identificado pelo nome e 
número da cédula profissional, nos termos previstos na lei;

l) Ter frequentado, com aproveitamento, curso de formação de guarda -noturno nos termos 
estabelecidos no artigo 28.º da Lei n.º 105 %2015, de 25 de agosto.

m) Não estar inibido do exercício da atividade de guarda -noturno.

2 — Os candidatos devem reunir os requisitos descritos no número anterior até ao termo do 
prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

Artigo 17.º

Júri

1 — A seleção dos candidatos à atribuição de licença para o exercício da atividade de guarda-
-noturno cabe ao júri composto por:

a) Presidente da Câmara Municipal, que preside e que pode ser substituído nas suas faltas e 
impedimentos pelo Vice -Presidente, ao abrigo do n.º 4 do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, sem prejuízo da possibilidade de delegação 
de competências, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

b) Vogal, a designar pela força de segurança territorialmente competente;
c) Vogal, a designar pela junta de freguesia a que o procedimento disser respeito.

2 — O júri só pode funcionar quando estiverem presentes todos os seus membros.
3 — Das reuniões do júri são lavradas atas, contendo os fundamentos das decisões tomadas.
4 — O júri é apoiado no processo pela Unidade de Gestão de Recursos Humanos, sendo 

secretariado por um vogal para o efeito escolhido por um funcionário designado pelo respetivo 
Presidente de entre os dirigentes e técnicos superiores daquela unidade orgânica.
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Artigo 18.º

Métodos e critérios de seleção

1 — Os métodos de seleção a utilizar obrigatoriamente no recrutamento são os seguintes:

a) Prova de conhecimentos, destinada a avaliar se, e em que medida, os candidatos dispõem 
das competências técnicas necessárias ao exercício da função de guarda -noturno;

b) Avaliação psicológica destinada a avaliar se, e em que medida, os candidatos dispõem das 
restantes competências exigíveis ao exercício da função de guarda -noturno.

2 — Exceto quando afastados, por escrito, os métodos de seleção dos candidatos que já sejam 
guardas -noturnos habilitados, são os seguintes:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista de avaliação de competências exigíveis para o exercício da função.

3 — Independentemente dos métodos aplicados a ordenação final dos candidatos é unitária, 
sendo critérios de preferência os seguintes:

a) Já exercer a atividade de guarda -noturno na localidade da área colocada a concurso;
b) Já exercer a atividade de guarda -noturno;
c) Possuir habilitações académicas mais elevadas;
d) Ter pertencido aos quadros de uma força ou serviço de segurança e não ter sido afastado 

por motivos disciplinares.

4 — A classificação final, numa escala de 0 a 20 valores, resulta da média aritmética simples 
ou ponderada das classificações obtidas na avaliação curricular e na entrevista, considerando -se 
não aprovados para o exercício da atividade de guarda -noturno os candidatos que obtenham clas-
sificação inferior a 10 valores.

5 — Os métodos de seleção previstos no n.º 1 podem ser aplicados pelas forças de segurança, 
mediante protocolo a celebrar entre estas e a Câmara Municipal.

Artigo 19.º

Preferências em situação de igualdade

Caso subsista uma situação de igualdade entre os candidatos a guarda -noturno, após a apli-
cação dos critérios previstos no artigo anterior, tem preferência, pela seguinte ordem:

a) O candidato com menor idade;
b) O candidato que tiver mais anos de serviço, no caso de se estar em presença de vários 

candidatos que, anteriormente tenham exercido a atividade de guarda -noturno

Artigo 20.º

Licença e cartão de identificação

1 — A emissão da licença e cartão de identificação está dependente do pagamento das res-
petivas taxas e da prova de celebração de contrato de seguro nos termos previstos na lei.

2 — No momento da atribuição da licença para o exercício da atividade, a Câmara Municipal 
emite o cartão de identificação do guarda -noturno.

3 — O cartão de identificação do guarda -noturno tem a mesma validade da licença para o 
exercício da respetiva atividade.

4 — O modelo de licença é o constante nos Anexos II e III do presente regulamento.
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Artigo 21.º

Validade e renovação da licença

1 — A licença tem validade trienal, a contar da data da respetiva emissão.
2 — O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve ser requerido ao Presidente 

da Câmara Municipal, com pelo menos 30 dias de antecedência em relação ao termo do respetivo 
prazo de validade.

3 — No requerimento devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Fotografia a cores, tipo passe do requerente;
c) Declaração de honra do requerente, da situação em que se encontra relativamente às 

alíneas d), f), g), h), i), j) e l) do n.º 1 do artigo 16.º;
d) Outros elementos considerados com relevância para a decisão de renovação da licença.

4 — O requerente tem de fazer prova de possuir, à data da renovação da licença:

a) Seguro de responsabilidade civil, em vigor;
b) Situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português;
c) Situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições para a segurança social.

5 — Quando se verificar o não cumprimento de algum dos requisitos que fundamentaram a 
atribuição de licença, há lugar ao indeferimento do pedido de renovação no prazo de 30 dias a 
contar da data limite para o interessado se pronunciar em sede de audiência prévia.

6 — Considera -se deferido o pedido de renovação se, no prazo referido no número anterior, 
o Presidente da Câmara Municipal não proferir despacho.

Artigo 22.º

Registo

1 — Tendo em vista a organização do registo nacional de guardas -noturnos, no momento da 
atribuição da licença para o exercício da atividade de guarda -noturno, a Câmara Municipal comunica 
à Direção -Geral das Autarquias Locais, adiante designada por DGAL, sempre que possível por via 
eletrónica, os seguintes elementos:

a) A identificação dos guardas -noturnos em funções na localidade;
b) A data da emissão da licença e da sua renovação;
c) A localidade e a área para a qual é válida a licença;
d) Contraordenações e sanções acessórias aplicadas aos guardas -noturnos, se a elas tiver 

havido lugar.

2 — Os elementos referidos no número anterior passam a constar do registo nacional de 
guardas -noturnos, a organizar pela DGAL, que é a entidade responsável, nos termos e para os 
efeitos previstos na Lei da Proteção de Dados Pessoais, pelo tratamento e proteção dos dados 
pessoais enviados pelos municípios, os quais podem ser transmitidos às autoridades fiscalizadoras, 
quando solicitados.

3 — O guarda -noturno tem o direito de, a todo o tempo, verificar os seus dados pessoais na 
base de dados da DGAL e solicitar a sua retificação quando os mesmos estejam incompletos ou 
inexatos.
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SECÇÃO V

Exercício da atividade de guarda -noturno

Artigo 23.º

Funções

A atuação do guarda -noturno tem objetivos exclusivamente preventivos, sendo as suas funções:

a) Manter a vigilância e a proteção da propriedade dos moradores da sua área, com os quais 
tenha uma relação contratual;

b) Prestar informações, no âmbito das respetivas competências, aos seus clientes e demais 
cidadãos que se lhe dirijam;

c) No mais curto espaço de tempo, informar as forças e serviços de segurança de tudo quanto 
tomem conhecimento que possa ter interesse para a prevenção e repressão de atos ilícitos e das 
incivilidades em geral, como ainda, receber informações relevantes sobre a situação de segurança 
na sua área de atuação;

d) Apoiar a ação das forças e serviços de segurança e de proteção civil quando tal lhe for 
solicitado.

Artigo 24.º

Competência territorial

1 — A competência territorial do guarda -noturno é limitada pela sua área de atuação.
2 — O guarda -noturno só pode atuar fora da sua área em situações de emergência de socorro, 

em apoio a outros guardas -noturnos territorialmente competentes, em substituição destes, e sempre 
que autorizado pelas forças de segurança.

Artigo 25.º

Deveres

O guarda -noturno deve:

a) Apresentar -se pontualmente nas instalações da entidade policial territorialmente competente 
no início e termo do serviço;

b) Manter, em serviço, sempre as necessárias condições físicas e psíquicas exigíveis ao seu 
cumprimento;

c) Permanecer na área em que exerce a sua atividade durante o período de prestação de 
serviço e informar os seus clientes do modo mais expedito para ser contactado ou localizado;

d) Prestar o auxílio que lhe for solicitado pelas forças e serviços de segurança e de proteção 
civil;

e) Frequentar quinquenalmente um curso ou instrução de adestramento e reciclagem organi-
zado pelas forças de segurança com competência na respetiva área;

f) Usar uniforme, cartão identificativo e crachá, no exercício de funções;
g) Usar de urbanidade e aprumo no exercício das suas funções;
h) Tratar com respeito e prestar auxílio a todas as pessoas que se lhe dirijam ou careçam de 

auxílio;
i) Fazer prova anual, no mês de fevereiro, na respetiva câmara municipal:
j) De que tem regularizada a sua situação contributiva para com a segurança social;
k) Da manutenção do requisito previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 16.º, mediante a apre-

sentação do registo criminal, bem como da manutenção dos seguros obrigatórios;
l) Não faltar ao serviço sem razões ponderosas e fundamentadas, devendo, sempre que 

possível, informar com antecedência a força de segurança responsável pela sua área, bem como 
os seus clientes;
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m) Efetuar e manter válido um seguro de responsabilidade civil de capital mínimo de (euro) 100 000 
e demais requisitos e condições fixados por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da administração interna, nomeadamente franquias, âmbito territorial e tem-
poral, direito de regresso e exclusões, que garanta o pagamento de uma indemnização por danos 
causados a terceiros no exercício e por causa da sua atividade.

SECÇÃO VI

Uniforme e insígnia

Artigo 26.º

Uniforme e insígnia

1 — Em serviço o guarda -noturno usa uniforme e insígnia próprios.
2 — Durante o serviço o guarda -noturno deve ainda ser portador do cartão de identificação e 

exibi -lo sempre que isso lhe for solicitado pelas forças e serviços de segurança ou pelos munícipes.

Artigo 27.º

Modelos

1 — O modelo de cartão de identificação de guarda -noturno é definido por portaria conjunta 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna e das autarquias 
locais (anexo III).

2 — O modelo de uniforme, crachá, identificador de veículo e de quaisquer outros elementos 
identificativos é definido por portaria do membro do Governo responsável pela área da adminis-
tração interna.

Artigo 28.º

Porte de arma

1 — O guarda -noturno está sujeito ao regime geral de uso e porte de arma, podendo recorrer 
na sua atividade profissional, designadamente, às armas da classe E previstas nas alíneas a) e b) 
do n.º 7 do artigo 3.º da Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 59/2007, de 4 de 
setembro, 17/2009, de 6 de maio, 26/2010, de 30 de agosto, 12/2011, de 27 de abril, e 50/2013, 
de 24 de julho.

2 — O porte, em serviço, de arma de fogo é comunicado obrigatoriamente pelo guarda -noturno 
à força de segurança territorialmente competente.

Artigo 29.º

Canídeos

1 — O guarda -noturno só pode utilizar canídeos como meio complementar de segurança desde 
que devidamente habilitado pela entidade competente.

2 — A utilização de canídeos está sujeita ao respetivo regime geral de identificação, registo e 
licenciamento, sendo proibida a utilização de cães perigosos e potencialmente perigosos.

3 — O guarda -noturno que utilize canídeos como meio complementar de segurança deve 
possuir um seguro de responsabilidade civil específico de capital mínimo de (euro) 50 000 e demais 
requisitos e condições fixados por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da administração interna, nomeadamente franquias, âmbito territorial e temporal, 
direito de regresso e exclusões.

4 — Em serviço o guarda -noturno apenas pode utilizar um canídeo.
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Artigo 30.º

Veículos

Os veículos em que transitam os guardas -noturnos, quando em serviço, devem encontrar -se 
devidamente identificados.

Artigo 31.º

Compensação financeira

1 — A atividade de guarda -noturno é remunerada, mediante contrato, pelas contribuições das 
pessoas, singulares ou coletivas, em benefício de quem é exercida.

2 — O guarda -noturno passa recibos contra o pagamento e mantém um registo atualizado 
dos seus clientes.

Artigo 32.º

Tempo de serviço

1 — O horário de referência da prestação do serviço de guarda -noturno corresponde a seis 
horas diárias, a cumprir entre as 22h00 e as 07h00.

2 — Após cinco noites de trabalho consecutivo, o guarda -noturno descansa uma noite, tendo 
direito a mais duas noites de descanso em cada mês, sem prejuízo do direito a um período de não 
prestação de 30 dias por cada ano civil.

3 — O guarda -noturno informa a Câmara Municipal e a força de segurança territorialmente 
competente:

a) Do horário efetivo que tenciona cumprir;
b) Até ao início de cada mês, das noites em que tenciona descansar;
c) Até 31 de março de cada ano, dos dias correspondentes ao período de não prestação 

anual.

4 — Sempre que por motivo de força maior o guarda -noturno não possa comparecer ao serviço, 
deve informar a força de segurança territorialmente competente logo que seja possível.

5 — Nas noites de descanso, de não prestação de serviço ou em caso de falta ao serviço, o 
guarda -noturno é substituído por um guarda -noturno de área contígua, em acumulação.

Artigo 33.º

Guardas -noturnos em atividade

1 — A entrada em vigor do presente regulamento não prejudica os serviços de guarda -noturno 
já existentes desde que se encontrem preenchidos os requisitos legalmente previstos.

2 — O guarda -noturno em atividade mantém as suas áreas de atuação, que não são submeti-
das a concurso, passando a reger -se pelo disposto na presente lei a partir da sua entrada em vigor.

3 — Os guardas -noturnos respeitam a idade de aposentação de acordo com a generalidade 
dos trabalhadores, cumprindo a legislação que estiver em vigor em cada momento.

CAPÍTULO III

Licenciamento do exercício da atividade de acampamentos ocasionais

Artigo 34.º

Licenciamento

1 — A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais legalmente consignados à prá-
tica do campismo e caravanismo fica sujeita à obtenção de licença da Câmara Municipal, devendo 
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ser requerida pelo responsável do acampamento e dependendo a sua concessão da autorização 
expressa do proprietário do prédio.

2 — A realização de qualquer acampamento ocasional por parte de membros das organizações 
reconhecidas pela World Association of Girl Guides and Girl Scouts e pela World Organization of the 
Scout Movement fica sujeita a comunicação prévia à câmara municipal, ao delegado de saúde e ao 
comandante da PSP ou da GNR, consoante os casos, bem como à autorização do proprietário do 
prédio, sem prejuízo do cumprimento das regras a que se refere o n.º 3 do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 124/2006, de 28 de junho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 15/2009, de 14 de janeiro, 17/2009, 
de 14 de janeiro, 114/2011, de 30 de novembro, e 83/2014, de 23 de maio.

Artigo 35.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um acampamento ocasional é dirigido por 
escrito ao Presidente da Câmara Municipal, com a antecedência mínima de 15 dias, através de 
requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação completa do interessado, e será acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão ou declaração com os respetivos 
elementos;

b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal ou declaração com os respetivos elementos;
c) Autorização expressa do proprietário do prédio, com indicação do período concedido;
d) Memória descritiva;
e) Planta topográfica caracterizadora do evento;
f) Outros elementos considerados com relevância para a decisão de atribuição da licença.

Artigo 36.º

Consultas

1 — Recebido o requerimento a que alude o n.º 1 do artigo anterior, e no prazo de cinco dias, 
será solicitado parecer as seguintes entidades:

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da PSP ou GNR, consoante os casos.

2 — O parecer a que se refere o número anterior, quando desfavorável, é vinculativo para um 
eventual licenciamento.

3 — As entidades consultadas devem pronunciar -se no prazo de cinco dias após a receção 
do pedido.

Artigo 37.º

Validade da licença

A licença é concedida pelo prazo solicitado, prazo esse que não pode ser superior ao período 
de tempo autorizado expressamente pelo proprietário.

Artigo 38.º

Regras de conduta

1 — Os titulares de licença para o exercício da atividade de acampamentos ocasionais são 
obrigados a zelar pela higiene e segurança do prédio ocupado.

2 — A não observação das condições impostas na licença determina a sua cassação e o 
levantamento imediato do acampamento.
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3 — Uma vez terminado o acampamento deverá o terreno ficar nas condições em que se 
encontrava anteriormente ao evento.

Artigo 39.º

Revogação da licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para proteção da saúde ou bens 
dos campistas ou caravanistas, ou em situações em que estejam em causa a ordem e tranquilidade 
públicas, a Câmara Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a licença concedida.

CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da atividade de realização de espetáculos 
de natureza desportiva e de divertimentos públicos ao ar livre

Artigo 40.º

Licenciamento

1 — As provas desportivas e outros eventos públicos organizados nas vias, jardins e demais 
lugares públicos ao ar livre dependem de licenciamento da Câmara Municipal.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior as festas promovidas por entidades oficiais, 
civis ou militares, cuja realização está, contudo, sujeita a uma participação prévia ao Presidente 
da Câmara Municipal.

3 — O licenciamento das atividades ruidosas de caráter temporário que respeitem a festas 
populares, romarias, feiras, arraiais e bailes competem à Junta de Freguesia da área da sua reali-
zação, sem prejuízo das competências, da Câmara Municipal, para autorizar as atividades susce-
tíveis de afetar o trânsito normal, nos termos previstos no Decreto Regulamentar n.º 2 -A/2005, de 
24 de março, e do Presidente da Câmara Municipal, para a emissão de licença especial de ruído, 
no caso de ser necessário.

Artigo 41.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com 15 dias 
úteis de antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) Nome, firma ou denominação do requerente;
b) Domicílio ou sede do requerente;
c) Indicação do local, data, hora e duração do evento.

2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão ou declaração com os respe-
tivos elementos;

b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal ou declaração com os respetivos elementos, 
sendo caso disso;

c) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da pretensão.

3 — Quando o requerente da licença for uma pessoa coletiva, o documento referido na alínea a) 
do número anterior respeita ao titular ou titulares do respetivo órgão de gestão.

4 — A autorização para a realização de provas desportivas na via pública deve ser requerida 
com antecedência nunca inferior a 30 ou 60 dias, conforme se desenrole num ou em mais municí-
pios, e está sujeita ao parecer favorável das entidades legalmente competentes.
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Artigo 42.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida, verificados que sejam os condicionalismos legais, pelo prazo so-
licitado, dela devendo constar, designadamente, o local de realização, o tipo de evento, os limites 
horários bem como quaisquer condições que tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — É da competência do Executivo Municipal a emissão da licença, em conformidade com 
o disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 2 -A/2005, de 24 de março.

Artigo 43.º

Recintos itinerantes e improvisados

1 — Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos envolver 
a instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados, aplicam -se também as regras 
estabelecidas no Decreto -Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro.

2 — É da competência do Executivo Municipal a emissão da licença para a realização das 
atividades referenciadas no número anterior, em conformidade com o disposto no artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro.

SECÇÃO I

Provas desportivas

SUBSECÇÃO I

Provas de âmbito municipal

Artigo 44.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espetáculos desportivos na via pública, na 
área do Município de Paredes, é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com a antecedência 
mínima de 30 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) Nome, firma ou denominação do requerente;
b) Domicílio ou sede do requerente;
c) Indicação do local, data, hora, percurso e duração do evento.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elementos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da rede viária, em escala adequada, 
que permita uma correta análise do percurso, indicando de forma clara as vias abrangidas, as 
localidades e os horários prováveis de passagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a prova deve obedecer;
c) Parecer das forças policiais que superintendam no território a percorrer;
d) Parecer das Infraestruturas de Portugal (IP) no caso de utilização de vias regionais e na-

cionais;
e) Parecer da Federação ou Associação desportiva respetiva, que poderá ser sobre a forma 

de visto no regulamento da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres mencionados nas alíneas c), d) e 
e) do número anterior compete ao Presidente da Câmara solicitá -los às entidades competentes.
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Artigo 45.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designadamente, o 
tipo de evento, o local ou percurso, a hora da realização da prova, bem como quaisquer condições 
que tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente apresentar seguro de respon-
sabilidade civil, bem como seguro desportivo obrigatório.

Artigo 46.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos convenientes, às forças policiais 
que superintendam no território a percorrer

SUBSECÇÃO II

Provas de âmbito intermunicipal

Artigo 47.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espetáculos desportivos na via pública, de 
âmbito intermunicipal, é dirigido ao Presidente da Câmara do Município onde se inicie a prova, com 
a antecedência mínima de 60 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) Nome, firma ou denominação do requerente;
b) Domicílio ou sede do requerente;
c) Indicação do local, data, hora, percurso e duração do evento.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elementos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da rede viária, em escala adequada, 
que permita uma correta análise do percurso, indicando de forma clara as vias abrangidas, as 
localidades e os horários prováveis de passagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a prova deve obedecer;
c) Parecer das forças policiais que superintendam no território a percorrer;
d) Parecer das Infraestruturas de Portugal (IP) no caso de utilização de vias regionais e nacionais;
e) Parecer da Federação ou Associação desportiva respetiva, que poderá ser sobre a forma 

de visto no regulamento da prova.
f) Parecer das Câmaras Municipais em cujo território se desenrola a prova, aprovando o res-

petivo percurso.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres mencionados nas alíneas c), d), e) 
e f) do número anterior, compete ao Presidente da Câmara solicitá -los às entidades competentes.

4 — As entidades consultadas dispõem do prazo de 15 dias para se pronunciarem sobre o 
percurso pretendido, devendo comunicar a sua decisão à Câmara Municipal requerente, presumindo-
-se como indeferimento a ausência de resposta.

5 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja somente um distrito, o 
parecer a que se refere a alínea c) do n.º 2 deve ser solicitado ao comando da Polícia de Segurança 
Pública e ao comando da Brigada Territorial da GNR.

6 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja mais do que um distrito, 
o parecer a que se refere a alínea c) do n.º 2 deste artigo deve ser solicitado à Direção Nacional 
da PSP e ao Comando Geral da GNR.
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Artigo 48.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designadamente, o tipo 
de evento, o local ou percurso, as horas da realização da prova, bem como quaisquer condições 
que tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente apresentar seguro de respon-
sabilidade civil bem como seguro desportivo obrigatório.

Artigo 49.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos convenientes, às forças policiais 
que superintendam no território a percorrer ou, no caso de provas que se desenvolvam em mais 
do que um distrito, à Direção Nacional da PSP e ao Comando Geral da GNR.

SECÇÃO II

Ruído

Artigo 50.º

Espetáculos e atividades ruidosas

1 — As bandas de música, grupos filarmónicos, tunas e outros agrupamentos musicais não 
podem atuar nas vias e demais lugares públicos dos aglomerados urbanos desde as 0 até às 
9 horas.

2 — O funcionamento de emissores, amplificadores e outros aparelhos sonoros que projetem 
sons para as vias e demais lugares públicos, incluindo sinais horários, só poderá ocorrer entre as 
9 e as 22 horas e mediante a prévia emissão de uma licença especial de ruído.

3 — O funcionamento a que se refere o número anterior fica sujeito às seguintes restrições:

a) Só pode ser consentido por ocasião de festas tradicionais, espetáculos ao ar livre ou em 
outros casos análogos devidamente justificados;

b) Cumprimento dos limites estabelecidos no n.º 5 do artigo 15.º do Regulamento Geral do 
Ruído, quando a licença é concedida por um período superior a um mês.

Artigo 51.º

Condicionamentos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a realização de festividades, de diverti-
mentos públicos e de espetáculos ruidosos nas vias públicas e demais lugares públicos nas proxi-
midades de edifícios de habitação, escolares durante o horário de funcionamento, hospitalares ou 
similares, bem como estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de alojamento só é 
permitida quando, cumulativamente:

a) Circunstâncias excecionais o justifiquem;
b) Seja emitida pelo Presidente da Câmara Municipal, licença especial de ruído;
c) Respeite o disposto no n.º 5 do artigo 15.º do Regulamento Geral do Ruído, quando a licença 

é concedida por período superior a um mês.

2 — Não é permitido o funcionamento ou o exercício contínuo dos espetáculos ou atividades 
ruidosas nas vias publicas e demais lugares públicos na proximidade de edifícios hospitalares ou 
similares ou na de edifícios escolares durante o respetivo horário de funcionamento.
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3 — Das licenças emitidas nos termos do presente capítulo deve constar a referência ao seu 
objeto, a fixação dos respetivos limites horários e as demais condições julgadas necessárias para 
preservar a tranquilidade das populações.

Artigo 52.º

Festas tradicionais

1 — Por ocasião dos festejos tradicionais das localidades, ou quando circunstâncias excecio-
nais o justifiquem, pode o Presidente da Câmara permitir o funcionamento ou o exercício contínuo 
dos espetáculos ou atividades referidas nos artigos anteriores, salvo nas proximidades de edifícios 
hospitalares ou similares.

2 — Os espetáculos ou atividades que não estejam licenciados ou se não contenham nos 
limites da respetiva licença podem ser imediatamente suspensos, oficiosamente ou a pedido de 
qualquer interessado.

Artigo 53.º

Diversões carnavalescas proibidas

1 — Nas diversões carnavalescas é proibido:

a) O uso de quaisquer objetos de arremesso suscetíveis de pôr em perigo a integridade física 
de terceiros;

b) A apresentação da bandeira nacional ou imitação;
c) A utilização de gases, líquidos ou de outros produtos inebriantes, anestesiantes, esternuta-

tórios ou que possam inflamar -se, seja qual for o seu acondicionamento.

2 — A venda ou a exposição para venda de produtos de uso proibido pelo número anterior é 
punida como tentativa de comparticipação na infração.

CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da atividade de agências de venda 
de bilhetes para espetáculos públicos

Artigo 54.º

Princípio geral

A venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de 
venda não está sujeita a licenciamento, a autorização, a autenticação, a validação, a certificação, 
a atos emitidos na sequência de comunicações prévias com prazo, a registo ou a qualquer outro 
ato permissivo, nem a mera comunicação prévia.

Artigo 55.º

Requisitos

1 — A venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos 
de venda deve ser efetuada em estabelecimento privativo, com boas condições de apresentação 
e de higiene e ao qual o público tenha acesso, ou em secções de estabelecimentos de qualquer 
ramo de comércio que satisfaçam aqueles requisitos.

2 — É obrigatória a afixação nas agências ou postos de venda, em lugar bem visível, das 
tabelas de preços de cada casa ou recinto cujos bilhetes comercializem.
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Artigo 56.º

Proibições

Nas agências e postos de venda é proibido:

a) Cobrar quantia superior em 10 % à do preço de venda ao público dos bilhetes;
b) Cobrar importância superior em 20 % à do preço de venda ao público dos bilhetes, no caso 

de entrega ao domicílio;
c) Fazer publicidade, por qualquer meio, dentro de um raio de 100 m em torno das bilheteiras 

sem fazer expressa referência à diferença de preço praticada;
d) Recusar a venda de qualquer bilhete em seu poder.

CAPÍTULO VI

Licenciamento de atividade cujo exercício implique o uso do fogo

Realização de fogueiras e queimadas

Artigo 57.º

Fogueiras

É proibido acender fogueiras nas ruas, praças e mais lugares públicos das povoações, bem 
como a menos de 30 m de quaisquer construções e a menos de 300 m de bosques, matas, lenhas, 
searas, palhas, depósitos de substâncias suscetíveis de arder e independentemente da distância, 
sempre que deva prever -se risco de incêndio.

Artigo 58.º

Queimadas

1 — A realização de queimadas deve obedecer às orientações emanadas pela Comissão 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios.

2 — A realização de queimadas só é permitida após licenciamento na Câmara Municipal, ou 
pela Junta de Freguesia se a esta for concedida delegação de competências, na presença de téc-
nico credenciado em fogo controlado ou, na sua ausência, de equipa de bombeiros ou de equipa 
de sapadores florestais.

3 — Sem acompanhamento técnico adequado, a queima para realização de queimadas deve 
ser considerada uso de fogo intencional.

4 — A realização de queimadas só é permitida fora do período crítico definido em portaria 
governamental e desde que o índice de risco temporal de incêndio seja inferior ao nível elevado.

Artigo 59.º

Queima de sobrantes e realização de fogueiras

1 — Em todos os espaços rurais, durante o período crítico, não é permitido:

a) Realizar fogueiras para recreio ou lazer e para confeção de alimentos, bem como utilizar 
equipamentos de queima e de combustão destinados à iluminação ou à confeção de alimentos;

b) Queimar matos cortados e amontoados e qualquer tipo de sobrantes de exploração.

2 — Em todos os espaços rurais, fora do período crítico e desde que se verifique o índice de 
risco temporal de incêndio de níveis muito elevado e máximo, mantêm -se as restrições referidas 
no número anterior.
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3 — Excetua -se do disposto na alínea a) do n.º 1 e número anterior, quando em espaços não 
inseridos em zonas críticas, a confeção de alimentos desde que realizada nos locais expressamente 
previstos para o efeito, nomeadamente nos parques de lazer e recreio e outros quando devidamente 
infraestruturados e identificados como tal.

4 — Excetua -se do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 a queima de sobrantes de explora-
ção decorrente de exigências fitossanitárias de cumprimento obrigatório, a qual deverá ser realizada 
com a presença de uma unidade de um corpo de bombeiros ou uma equipa de sapadores florestais.

5 — Fora do período crítico, a realização de Queimas necessita de licenciamento do Gabinete 
Técnico Florestal (GTF)/Proteção Civil Municipal (PCM).

Artigo 60.º

Pirotecnia e outras formas de fogo

1 — Durante o período crítico não é permitido o lançamento de balões com mecha acesa e 
de quaisquer tipos de artefactos pirotécnicos com vara ou cana.

2 — A utilização de fogo -de -artifício ou outros artefactos pirotécnicos está sujeita a autorização 
prévia da Câmara Municipal.

3 — O pedido de autorização deve ser solicitado com pelo menos 10 dias de antecedência.
4 — Nos espaços florestais, durante o período crítico, não é permitido fumar ou fazer lume de 

qualquer tipo no seu interior ou nas vias que os delimitam ou os atravessam.
5 — Fora do período crítico e desde que se verifique o índice de risco temporal de incêndio de 

níveis muito elevado e máximo, mantêm -se as restrições referidas nos números anteriores.

Artigo 61.º

Licenciamento

A efetivação das tradicionais fogueiras de Natal e dos Santos Populares, bem como a realização 
de Queimas, Queimadas e uso de artefactos pirotécnicos carecem de licenciamento/autorização 
prévia da Câmara Municipal.

Artigo 62.º

Pedido de licenciamento

O pedido de licenciamento para a realização das atividades referidas no número anterior é 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com 10 dias úteis de antecedência, através de reque-
rimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação e residência do requerente, ou do responsável das festas se for caso disso 
e contacto telefónico;

b) Local da realização da atividade;
c) Data proposta para a realização da atividade;
d) Medidas e precauções tomadas para a salvaguarda da segurança de pessoas e bens.

Artigo 63.º

Instrução e Emissão de licenças

1 — O pedido de licenciamento deve ser analisado pelo GTF/PCM, no prazo de 5 dias, 
considerando, entre outros, os seguintes elementos:

a) Informação meteorológica de base e previsões;
b) Estrutura de ocupação do solo;
c) Estado de secura dos combustíveis;
d) Localização de infraestruturas.
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2 — O GTF/SMPC, sempre que necessário, pode solicitar informações e ou pareceres a outras 
unidades orgânicas da Câmara Municipal e ou a entidades externas.

3 — O GTF/SMPC deve dar conhecimento dessas atividades às Autoridades Policiais e aos 
Bombeiros para certificar a sua disponibilidade, para fiscalizarem e avaliarem da necessidade da 
sua presença, respetivamente.

4 — A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas ou impostas no licen-
ciamento.

CAPÍTULO VII

Proteção de pessoas e bens

Artigo 64.º

Proteção contra quedas em resguardos, coberturas de poços,
fossas, fendas e outras irregularidades no solo

1 — É obrigatório o resguardo ou a cobertura eficaz de poços, fendas e outras irregularida-
des existentes em quaisquer terrenos e suscetíveis de originar quedas desastrosas a pessoas e 
animais.

2 — A obrigação prevista no número anterior mantém -se durante a realização de obras e re-
parações de poços, fossas, fendas e outras irregularidades, salvo no momento em que, em virtude 
daqueles trabalhos, seja feita prevenção contra quedas.

Artigo 65.º

Máquinas e engrenagens

É igualmente obrigatório o resguardo eficaz dos maquinismos e engrenagens quando colocados 
à borda de poços, fendas e outras irregularidades no solo ou de fácil acesso.

Artigo 66.º

Eficácia da cobertura ou resguardo

1 — Considera -se cobertura ou resguardo eficaz, para efeitos do presente diploma, qualquer 
placa que, obstruindo completamente a escavação, ofereça resistência a uma sobrecarga de 100 kg/m2.

2 — O resguardo deve ser constituído pelo levantamento das paredes do poço ou cavidade 
até à altura mínima de 80 cm de superfície do solo ou por outra construção que, circundando a es-
cavação, obedeça àquele requisito, contanto que, em qualquer caso, suporte uma força de 100 kg.

3 — Se o sistema de escavação exigir na cobertura ou resguardo qualquer abertura, esta 
será tapada com tampa ou cancela que dê a devida proteção e só permanecerá aberta pelo tempo 
estritamente indispensável.

Artigo 67.º

Notificação para execução da cobertura ou resguardo

1 — Detetada qualquer infração pela qual se considere responsável aquele que explora ou 
utiliza, seja a que título for, o prédio onde se encontra o poço, fosso, fenda ou irregularidade no 
solo, devem as autoridades, independentemente da aplicação da respetiva coima, notificar o res-
ponsável para cumprir o disposto no presente capítulo, fixando o prazo máximo de vinte e quatro 
horas para a conclusão dos trabalhos de cobertura e resguardo.

2 — O montante da coima estabelecida nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 85.º é ele-
vado ao triplo sempre que os notificados não executarem as obras no prazo concedido, sendo o 
responsável notificado para o cumprimento dentro do novo prazo fixado para o efeito, não superior 
a doze horas.
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CAPÍTULO VIII

Sanções

Artigo 68.º

Contraordenações

1 — De acordo com o disposto no presente Regulamento constituem contraordenações:

a) A realização de acampamentos ocasionais sem licença, punida com coima de 150 euros 
a 200 euros;

b) A realização, sem licença, das atividades referidas no capítulo IV, punida com coima de 
25 euros a 200 euros;

c) A violação do disposto no artigo 50.º, punida com coima de 150 euros a 220 euros;
d) A violação do disposto no artigo 56.º, punida com coima de 60 euros a 250 euros;
e) A realização, sem licença, de fogueiras, punida com coima de 30 euros a 1000 euros, quando 

da atividade proibida resulte perigo de incêndio, e de 30 euros a 270 euros, nos demais casos;
f) A realização, sem licença, de queimadas, punida nos termos do Decreto -Lei n.º 124/2006, 

de 28 de junho.
g) O não cumprimento dos deveres resultantes do capítulo VII, punida com coima de 80 euros 

a 250 euros;
h) A violação de qualquer norma do presente Regulamento para a qual não esteja prevista 

penalidade específica, punida com coima de 15 euros a 500 euros.

2 — A falta de exibição das licenças às entidades fiscalizadoras constitui contraordenação 
punida com coima de 70 euros a 200 euros, salvo se estiverem temporariamente indisponíveis, por 
motivo atendível, e vierem e ser apresentadas ou for justificada a impossibilidade de apresentação 
no prazo de quarenta e oito horas.

3 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 69.º

Contraordenações e coimas relativas à atividade de Guarda -Noturno

1 — De acordo com o disposto na Lei n.º 105/2015, de 25 de agosto, constituem contraorde-
nações muito graves:

a) O exercício da atividade de guarda -noturno sem a necessária licença;
b) O exercício das atividades ou condutas proibidas previstas no artigo 7.º;
c) O incumprimento do dever de colaboração com as forças e serviços de segurança previsto 

na alínea d) do artigo 25.º;
d) O incumprimento do disposto no artigo 28.º;
e) A utilização de meios materiais ou técnicos suscetíveis de causar danos à vida ou à integri-

dade física, bem como a utilização de meios técnicos de segurança não autorizados;

2 — São graves as seguintes contraordenações:

a) O não uso de uniforme ou o uso de peças, distintivos e símbolos e marcas não aprovados;
b) O incumprimento dos deveres previstos nas alíneas b), c), e), f), i) e j) do artigo 25.º;
c) A utilização de canídeos em infração ao preceituado no artigo 29.º ou fora das condições 

previstas em regulamento;

3 — São contraordenações leves:

a) O incumprimento dos deveres previstos nas alíneas a), g) e h) do artigo 25.º;
b) O incumprimento das obrigações, deveres, formalidades e requisitos estabelecidos na presente 

lei ou fixados em regulamento, quando não constituam contraordenações graves ou muito graves.
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4 — As contraordenações previstas nos números anteriores são punidas com as seguintes 
coimas:

a) De (euro) 150 a (euro) 750, no caso das contraordenações leves;
b) De (euro) 300 a (euro) 1500, no caso das contraordenações graves;
c) De (euro) 600 a (euro) 3000, no caso das contraordenações muito graves.

5 — Se o agente retirou da infração um benefício económico calculável superior ao limite má-
ximo da coima, e não existirem outros meios de o eliminar, pode esta elevar -se até ao montante 
do benefício, não devendo a elevação exceder um terço do limite máximo legalmente estabelecido.

6 — A tentativa e a negligência são puníveis.
7 — Nos casos de cumplicidade, de tentativa e negligência, bem como nas demais situações 

em que houver lugar à atenuação especial da sanção, os limites máximo e mínimo da coima são 
reduzidos para metade.

Artigo 70.º

Sanções acessórias

1 — Simultaneamente com a coima podem ser aplicadas aos guardas -noturnos as seguintes 
sanções acessórias:

a) A perda de objetos que tenham servido para a prática da contraordenação;
b) A suspensão, por um período não superior a dois anos, da licença concedida para o exercício 

da atividade de guarda -noturno;
c) A interdição do exercício de funções ou de prestação de serviços de guarda -noturno por 

período não superior a dois anos;
d) A publicidade da condenação.

2 — Se o facto constituir simultaneamente crime, o agente é punido por este, sem prejuízo da 
aplicação das sanções acessórias previstas para a contraordenação.

3 — Relativamente aos processos de contraordenação instaurados no âmbito das restantes 
atividades, podem ser aplicadas as sanções acessórias previstas na lei geral.

Artigo 71.º

Processo contraordenacional

1 — A decisão sobre a instauração dos processos de contraordenação, a aplicação das coimas 
e das sanções acessórias é da competência do Presidente da Câmara Municipal.

2 — A organização e a instrução dos processos de contraordenação previstos na lei e no 
presente regulamento competem à Câmara Municipal.

3 — O produto das coimas previstas no artigo 85.º, mesmo quando estas são fixadas em juízo, 
reverte em 80 % para o Município e 20 % para a força ou serviço de segurança que elaborou o 
auto de notícia.

4 — O produto das restantes coimas, mesmo quando estas são fixadas em juízo, constituem, 
na totalidade, receita do Município.

Artigo 72.º

Entidades com competência de fiscalização

1 — A fiscalização do disposto no presente diploma compete à Câmara Municipal e às forças 
de segurança, sem prejuízo das atribuições legalmente cometidas a outras autoridades.

2 — As entidades referidas no número anterior que verifiquem qualquer infração ao disposto 
na lei devem elaborar o respetivo auto de notícia, remetendo -o à Câmara Municipal no mais curto 
prazo de tempo.
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3 — As denúncias particulares relativas a infrações ao disposto na presente lei são remetidas 
no mais curto prazo de tempo à câmara municipal quando apresentadas junto de entidade diversa.

4 — Todas as entidades fiscalizadoras devem prestar à Câmara Municipal a colaboração que 
lhes seja solicita.

Artigo 73.º

Medidas de tutela de legalidade

As licenças concedidas nos termos do presente regulamento podem ser revogadas pela Câ-
mara Municipal, a qualquer momento, após a realização da audiência prévia do interessado, com 
fundamento na infração das regras estabelecidas para a respetiva atividade e na inaptidão do seu 
titular para o respetivo exercício.

CAPÍTULO IX

Disposições finais

Artigo 74.º

Taxas

1 — Pela prática dos atos referidos no presente Regulamento, bem como pela emissão das 
respetivas licenças, são devidas as taxas fixadas na tabela que faz parte integrante deste Regula-
mento (Anexo I);

2 — As taxas serão atualizadas anualmente em função do índice de inflação reportado ao ano 
anterior, correspondendo ao período de outubro e novembro.

Artigo 75.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento são revogadas todas as normas relativas ao 
exercício das atividades previstas no artigo 1.º constantes de regulamentação municipal anterior, 
assim como todos os artigos do Regulamento de Taxas e Preços Municipais, que fixam as taxas 
previstas no presente regulamento.

Artigo 76.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

ANEXO I

Tabela de taxas pelo licenciamento de atividades diversas

Licenças Especiais de Ruído 

Taxas

Artigo 1.º

Ruído

 

1 — Para exercício de atividades ruidosas de caráter temporário:  
Dias úteis:  
1.1 — Por dia até 2 dias seguidos:  

a) Até às 22h. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,30 €
b) Até às 24h. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114,60 €
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Taxas

c) A partir das 24h:  

c1) Até às 02h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171,90 €
c2) Até às 04h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 286,51 €
c3) Até às 07h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 583,46 €

1.2 — Por dia até 5 dias seguidos:  

a) Até às 22h — acrescido de 20 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,17 €
b) Até às 24h — acrescido de 20 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104,46 €
c) A partir das 24h:  

c1) Até às 02h — acrescido de 30 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156,71 €
c2) Até às 04h — acrescido de 30 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 261,17 €
c3) Até às 07h — acrescido de 30 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522,33 €

1.3 — Mais de 5 dias seguidos e por dia:  

a) Até às 22h — acrescido de 30 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,24 €
b) Até às 24h — acrescido de 30 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104,46 €
c) Das 24 às 07h:  

c1) Até às 02h — acrescido de 50 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156,71 €
c2) Até às 04h — acrescido de 50 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 261,17 €
c3) Até às 07h — acrescido de 50 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522,33 €

2 — Sábados, domingos e feriados e por hora:  

a) Período diurno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 €
b) Período noturno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,30 €

Artigo 2.º

Recintos Improvisados, Itinerantes, Acidentais e outros

Licença de funcionamento:  

a) Circos por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,93 €
b) Pistas de carros de diversão, carrosséis e outros divertimentos mecanizados, por dia, casa. . . . . . . 51,93 €
c) Outras ocupações, por mês e por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,58 €

Artigo 3.º

Licenciamento de Atividades Diversas

1 — Licenciamento do exercício da atividade de guarda -noturno:  

a) Emissão da licença de guarda -noturno e cartão de identificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,08 €
b) Renovação da licença de guarda -noturno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,94 €

2 — Licenciamento do exercício da atividade de acampamentos ocasionais:  

a) Realização de Acampamentos Ocasionais, por unidade (tenda)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,68 €

3 — Licenciamento do exercício de atividade de realização de espetáculos de natureza desportiva e de 
divertimentos públicos ao ar livre:

 

a) Provas Desportivas, por prova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
b) Arraiais, Romarias, Bailes e outros divertimentos públicos, por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,92 €
c) Fogueiras Populares (Santos Populares) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,16 €

4 — Utilização das vias Públicas com atividades de caráter desportivo, festivo ou outras . . . . . . . . . . . . . 31,08 €
5 — Corte de Transito, por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,38 €
6 — Realização de fogueiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,66 €
7 — Realização de queimadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,44 €
8 — Autorização de fogo de artifício, por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,47 €
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 ANEXO II

Município de ___________________________

Atividade de Guarda -Nocturno

Alvará de Licença n.º

…, Presidente da Câmara Municipal de …, faz saber que, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 310/2002, de 18 de dezembro, concede a … com domicílio em …, freguesia de …, do conce-
lho de …, autorização para o exercício da atividade de Guarda -Nocturno, de conformidade com a 
deliberação/despacho de …, nas condições a seguir indicadas:

Área de atuação:

Freguesia
Esta licença é válida até
Paços do Concelho de,
O Presidente da Câmara, 

  

 ANEXO III 
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 ANEXO IV

As taxas previstas no presente regulamento e a respetiva fundamentação económico finan-
ceira, foram retiradas do Regulamento Municipal de Taxas e Preços Municipais, as quais foram, 
entretanto, atualizadas de acordo com o índice de preços no consumidor.

Fundamentação económico financeira

Nota Introdutória

As autarquias locais deparam -se, atualmente, com a necessidade de fundamentar, do ponto 
de vista económico e financeiro, as taxas praticadas, conforme previsto na Lei n.º 53 -E/2006, re-
lativa ao Regime Geral de Taxas das Autarquias Locais (RGTAL). A inconformidade com as novas 
exigências legislativas implica a revogação dos regulamentos atualmente em vigor.

Assim, de acordo com o n.º 2 do artigo 8.º da mencionada lei, “o regulamento que crie taxas 
municipais ou taxas das freguesias contém obrigatoriamente, sob pena de nulidade:

a) A indicação da base de incidência objetiva e subjetiva;
b) O valor ou a fórmula de cálculo do valor das taxas a cobrar;
c) A fundamentação económico -financeira relativa ao valor das taxas, designadamente os 

custos diretos e indiretos, os encargos financeiros, amortizações e futuros investimentos realizados 
ou a realizar pela autarquia local”, entre outros aspetos. Corroborando o anterior normativo, o n.º 2 
do artigo 15.º da nova Lei das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro — refere que “a 
criação de taxas pelos municípios está subordinada aos princípios da equivalência, da justa repar-
tição de encargos públicos e da publicidade incidindo sobre utilidades prestadas aos particulares 
ou geradas pela atividade dos municípios”. Deste modo, as taxas a praticar pelas autarquias locais 
devem atender ao princípio da proporcionalidade, ou seja, o valor a cobrar ao particular não deve 
ultrapassar o custo da atividade pública local ou o benefício auferido pelo próprio (n.º 1 artigo 4.º 
do RGTAL). Admite -se, contudo, que o valor estipulado para as taxas, respeitando a necessária 
proporcionalidade, possa ser fixado com base em critérios de desincentivo à prática de certos atos.
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Perante esta nova realidade, as organizações têm que pensar, de forma realista, na criação de 
mecanismos que permitam justificar objetivamente os custos dos bens e serviços que dão origem 
à fixação das taxas.

Neste âmbito, foi realizado um estudo que visa a fundamentação económico -financeira das 
taxas praticadas pelo Município.

O referido estudo, realizou -se em duas etapas fundamentais. Na primeira fase, procedeu -se à 
recolha e análise da informação referente à Contabilidade do município, agrupando -a em centros 
de responsabilidade. Posteriormente, numa segunda fase, foi efetuada a imputação dos custos 
apurados às taxas municipais.

O presente relatório descreve a metodologia adotada e os resultados alcançados, e pretende 
servir de fundamentação económico financeira para o regulamento de faz parte como seu anexo.

Pressupostos teóricos gerais e limitações do estudo

Nos termos da lei, a fundamentação económico -financeira do valor das taxas das autarquias 
locais tornou -se uma obrigatoriedade, conferindo, assim, uma maior transparência à atividade 
pública local desenvolvida. O apuramento do custo real da atividade pública local revela -se um 
trabalho profundo e minucioso, implicando a participação ativa de todos os serviços do Município 
na recolha da informação.

A diversidade de taxas praticadas pelos municípios constitui uma limitação do estudo da 
fundamentação económico -financeira, uma vez que estas exigem diferentes abordagens, meto-
dologias e referenciais a seguir na fixação dos valores a cobrar. Apesar da diversidade de taxas, 
estas possuem algumas características comuns, quer pela sua caracterização técnica, quer pelos 
processos e recursos que afetam, sendo possível seguir uma metodologia comum para cada tipo. 
Neste contexto, as taxas foram agrupadas por tipos da seguinte forma:

a) Taxas que implicam custos administrativos — os custos contemplados neste tipo de taxas 
decorrem apenas do processo administrativo subjacente e são apurados tendo por base os custos 
de um processo tipo, com prazos e dimensões médias;

b) Taxas que implicam custos administrativos e custos operacionais — este género de taxas, 
para além de integrar os custos descritos acima, contempla os custos com a atividade operacio-
nal, que decorre em paralelo com a atividade administrativa. Nestas situações terá de se obter o 
arrolamento do custo total, que será depois dividido em função da unidade de medida da taxa. Os 
custos previstos neste género de taxas são apurados também com base num processo tipo;

c) Taxas que implicam custos administrativos, custos operacionais e a utilização de bens 
públicos — As taxas definidas neste agrupamento, regra geral, contemplam a realização de pro-
cessos administrativos e operacionais, assim como a utilização de um bem público. Deste modo, 
o custo total deste tipo de taxa resulta do somatório dos custos com o processo administrativo, a 
atividade operacional e a utilização de um bem público.

Embora a fundamentação económico -financeira seja de suma relevância, o valor a fixar para 
as taxas não depende apenas dos resultados obtidos neste estudo, dado que, para além da com-
ponente económica, a determinação dos valores das taxas a praticar compreende uma componente 
política e social. É nesta componente que poderá haver uma maior arbitrariedade entre os vários 
municípios, já que estes têm realidades económicas, políticas e sociais distintas. Contudo, procurou-
-se fundamentar devidamente a utilização de outro referencial que não seja o custo.

Assim, apesar de se ter procedido ao cálculo do custo total subjacente aos serviços prestados, 
e este ser sempre o referencial de base utilizado, uma vez que é o mais objetivo, em determina-
das taxas o referencial usado para a fixação dos valores foi o benefício auferido pelo particular ou 
mesmo externalidades negativas, ou preços de mercado para bens similares.

A influência da componente política e social na componente económica é variável em função 
da tipologia de taxas já referida. Por exemplo, a consideração do benefício auferido pelo particular 
é mais frequente nas taxas do tipo a) e b) por representarem operações onde, por vezes, o custo 
é uma parte insignificante do benefício (por exemplo a taxa devida pela emissão do alvará de li-
cença de obras de edificação). Por outro lado, a influência da componente social tende a ser mais 
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significativa nas taxas do tipo c) onde se pretende incentivar a utilização de determinados bens 
públicos (por exemplo as taxas devidas no mercado e feiras). Para todas as situações apresentadas 
explica -se o referencial utilizado para a determinação do valor a praticar, não existindo uma relação 
rígida entre o tipo de taxa e a influência da componente política e social na componente económica.

Face ao exposto, a fórmula de cálculo genérica utilizada será a seguinte:

Custo da taxa = [Custo Apurado × (B + I + D + 1)]

de onde,

B — Benefício — Diz respeito ao benefício que o munícipe obtém com a utilização de de-
terminado bem do domínio público, ou ao benefício que o mesmo pode obter com a remoção de 
um obstáculo jurídico por parte do Município. Relativamente a esta matéria, o RGTAL, no n.º 1 
do artigo 4.º, refere que as taxas não podem ultrapassar “o custo da atividade pública local ou o 
benefício auferido pelo particular.”

No que diz respeito ao benefício, o valor que o munícipe suporta é sempre menor que o 
benefício que irá auferir. Segundo o artigo 3.º do RGTAL, este pode revestir uma das seguintes 
formas: “utilização privada de bens do domínio público das autarquias locais, ou na remoção de 
um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares”.

No cálculo efetuado para a definição do custo a suportar pelo munícipe, no que corresponde 
ao benefício, constatou -se que o mesmo aumenta em conformidade com o acréscimo do obstáculo 
jurídico a retirar ou com a utilização do domínio público pela sua localização geográfica. Para além 
da localização geográfica, o benefício pode também aumentar proporcionalmente à área ocupada.

Isto significa que o benefício do munícipe aumenta proporcionalmente ao objeto do obstáculo 
jurídico ou à ocupação do domínio público. De referir, que a anterior lei falava no sinalagma inerente 
à taxa. Contudo, a nova lei vem acrescentar o conceito de benefício, que engloba na taxa o valor 
que o munícipe retira da utilização de um determinado bem ou serviço, quer este constitua ou não 
um custo para a entidade. O custo da publicidade é um claro exemplo desta situação, pois verifica-
-se que, mesmo que esta não seja colocada na via pública, confere um inequívoco benefício ao 
publicitário. Sendo assim, o RGTAL considera que o município pode cobrar taxas em casos de uma 
utilização indireta dos benefícios proporcionados pela via pública, que confere grandes custos ao 
Município para a sua manutenção e reestruturação. Este novo regime também possibilita a criação 
de taxas para a desobstrução de imposições de ordem jurídica por entender que existe um claro, 
embora não quantificável em termos matemáticos, benefício do munícipe.

Para que não fosse ultrapassado esse benefício em termos de custo, separou -se na fórmula 
de cálculo o que corresponde ao custo de contrapartida, do que corresponde ao custo do benefício 
a suportar pelo munícipe, a fim de salvaguardar o princípio estipulado no supracitado artigo 4.º do 
RGTAL.

A quantificação desse valor foi estimada de acordo com a sua adequação à realidade, com 
os possíveis investimentos da autarquia local, de acordo com as condições sócio económicas dos 
cidadãos do Concelho de Paredes, bem como atendendo ao inequívoco e objetivo favorecimento 
do munícipe em particular pela concessão da autorização. Como tal, a indispensabilidade de cons-
tituir este valor prende -se com a necessidade de existir uma política de justiça e regras, no que 
concerne à utilização do domínio público e concessão de desobstruções jurídicas. Contudo, este 
valor não segue uma fórmula matemática, pois é impossível calcular o custo auferido pelo particular 
em termos concretos. Não obstante, é possível constatar esse benefício em termos reais e lógicos, 
atendendo ao que mencionamos anteriormente.

Para tal, no que se refere ao benefício que está associado ao custo de contrapartida, utilizou-
-se a fórmula genérica. Para um benefício que resulta única e exclusivamente dos princípios 
enumerados neste ponto são apresentados valores globais em euros, sempre tendo em conta os 
parâmetros atrás mencionados, assegurando que os mesmos são inferiores ao valor efetivo do 
benefício proporcionado ao munícipe.

I — Incentivo — Corresponde ao incentivo dado pela entidade para a prática de determinados 
atos que aumentam a qualidade de vida dos munícipes. Deste modo, o Município vê -se na obrigação 
de contribuir socialmente para auxiliar as famílias mais desfavorecidas.
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D — Desincentivos — Trata -se de custos que o município estipula para evitar ou reduzir o 
impacto negativo de certos atos no ordenamento global do concelho. Segundo o n.º 2 do artigo 4.º 
do RGTAL, “o valor das taxas pode ser fixado com base em critérios de desincentivo à prática de 
certos atos ou operações”.

1 — Fator multiplicativo.

Do ponto de vista económico seguiram -se as recomendações do Plano Oficial de Contabilidade 
das Autarquias Locais (POCAL), nomeadamente na identificação do tipo de custos a considerar, 
como o custo com materiais, mão -de -obra direta, máquinas e viaturas e outros custos com forneci-
mentos e serviços externos e amortizações, usando -se como referência os valores do exercício de 
2011. Embora o POCAL defina, no ponto 2.8.3.2, que “os custos das funções dos bens e serviços 
correspondem aos respetivos custos diretos e indiretos relacionados com a produção, distribuição, 
administração geral e financeira”, neste estudo não foram incorporados os custos com a adminis-
tração geral e os custos financeiros. A falta de um critério rigoroso e de informação fiável para a 
imputação destes custos de administração e financeiros poderia condicionar o cálculo do custo da 
atividade pública local, em prejuízo do cidadão, pelo que se optou pela aplicação do ponto 4.1.3. 
do POCAL que considera que os custos de distribuição, administração e financeiros não devem 
ser incorporados no custo de produção.

A repartição dos custos indiretos também foi feita de acordo com as diretivas do POCAL, que 
preconiza a utilização dos custos diretos como base de repartição.

Em síntese, apresentaram -se os pressupostos gerais assumidos e as limitações do estudo, 
sendo que, naturalmente há pressupostos específicos que foram assumidos em cada tipo de taxa, 
na imputação dos custos por centro de custos, que serão devidamente explicados à medida que 
forem utilizados.

1 — Metodologia

A metodologia adotada para a fundamentação económico -financeira das taxas consistiu no 
apuramento do custo minuto por centros de custos e pela respetiva imputação destes aos bens e 
serviços que geram taxas. Para efetuar esta imputação foi necessário conhecer os tempos des-
pendidos em cada processo.

O projeto elaborado baseou -se no estudo, sistemático e minucioso, da Tabela de Preços e Taxas 
Municipais, de forma a caracterizar cada taxa e determinar os recursos afetos. Porém, centrou -se, 
fundamentalmente, na análise do sistema contabilístico, mais concretamente, na observação dos 
custos ocorridos em 2011.

Através desta análise foi possível elaborar o plano e a metodologia de trabalho, assim como 
definir os objetivos a atingir. Com o intuito de cumprir os objetivos definidos, entendeu -se decompor 
o município por centros de responsabilidade. Depois de definir os centros de responsabilidade, pas-
samos ao estudo dos outputs, neste caso os bens vendidos e serviços prestados pelo município. 
Assim sendo, as principais etapas para a prossecução desta fase do estudo foram as seguintes:

1 — Estruturar a Autarquia Local de forma a conseguirmos associar os inputs aos outputs 
intermédios e definir as taxas por centro de responsabilidade;

2 — Analisar a contabilidade e reclassificar os custos da classe 6 da Contabilidade Patrimonial, 
distinguindo, devidamente, os custos diretos e os indiretos;

3 — Imputação dos custos diretos e indiretos aos centros de responsabilidades. Os custos 
diretos são imputados diretamente aos centros de responsabilidades, ao passo que os custos in-
diretos serão atribuídos acordo com as bases de imputação mais adequadas;

4 — Medir tempos médios dos diversos centros de responsabilidades e obter assim os tempos 
totais e os tempos médios das tarefas relevantes para o estudo;

5 — Ligar os custos dos centros de responsabilidades aos tempos despendidos nas diversas 
tarefas e fazer a triagem das tarefas necessárias, obtendo assim o custo minuto de cada serviço;

6 — Traçar o caminho dos custos e associar os custos dos diversos serviços aos outputs finais, 
que neste caso são as taxas e os preços;
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7 — Contabilizar o total de custos despendidos nos processos que vão originar bens e serviços 
prestados aos munícipes e pelos quais os mesmos têm de pagar taxas e preços.

Através dos fluxogramas foi possível analisar os trâmites processuais que dão origem às diver-
sas taxas e, por conseguinte, elaborar os respetivos quadros de custos. Posteriormente efetuou -se 
uma recolha de informação, relativa aos tempos expendidos pelos serviços em cada tarefa que 
contribuiu diretamente para a formação da taxa.

Recolhida toda a informação possível, procedemos à triagem e agrupamento da mesma pelos 
respetivos processos. Deste modo, foi possível traçar o caminho processual das taxas, os tempos 
despendidos em cada tarefa e o tempo global do processo.

Após o desenvolvimento deste trabalho, multiplicamos os custos minuto do serviço ou custos 
minuto do funcionário de cada serviço pelos respetivos minutos empregues em cada tarefa. Este 
procedimento permitiu obter os custos de cada tarefa e, consequentemente, o custo integral do 
processo.

A metodologia anteriormente apresentada serviu de base para o apuramento de todas as taxas, 
porém, não podemos esquecer que as taxas são distintas e, como tal, têm que se desenvolver 
procedimentos de cálculo específicos. Assim, tendo em conta a tipologia de taxas já apresentada 
nos pressupostos gerais deste documento, apresentamos de seguida, a metodologia a desenvolver 
para género de taxa a analisar:

a) Taxas que implicam custos administrativos

Os serviços contemplados neste tipo de taxas são unicamente de foro administrativo, pelo 
que, consideraremos, apenas, os custos administrativos daí resultantes. Deste modo, trabalha-
remos com dois tipos de custos: diretos e indiretos. Os primeiros englobam, sobretudo, os custos 
com a mão -de -obra direta e materiais associados a cada tipo de taxa; os segundos referem -se 
aos custos comuns, bem como aos custos inerentes aos serviços que apoiam os centros de 
responsabilidade. Estes últimos são imputados aos centros de acordo com o coeficiente de im-
putação previsto no POCAL. (Exemplos: Taxa de Prestação de Diversos Serviços e Concessão 
de Documentos, Taxa de Motociclos, Ciclomotores, Veículos Agrícolas e seus Reboques e Taxa 
de Publicidade);

b) Taxas que implicam custos administrativos e custos operacionais

O custo subjacente a este tipo de taxas incorpora os custos com mão -de -obra direta, materiais, 
custos de funcionamento e amortizações. (Exemplo: Taxa de Apoio de Topografia);

c) Taxas que implicam custos administrativos, custos operacionais e a utilização de bens 
públicos

As taxas definidas neste agrupamento contemplam sempre a utilização de um bem público, 
podendo também envolver processos administrativos. Deste modo, serão considerados todos os 
custos administrativos e operacionais daí resultantes, bem como os custos suportados pelo município 
para gerir e manter os bens públicos em funcionamento. (Exemplo: Taxa de Cemitério Municipal, 
Taxa de Mercados e Feiras e Taxa de Cedência do Auditório).

Para a determinação do custo de utilização dos bens públicos seguimos a seguinte metodologia:

Apuramos os custos totais anuais de cada bem/serviço público com base em dados anuais 
de 2011;

Identificamos os custos específicos a cada atividade, bem como os comuns a todas elas, sendo 
estes repartidos em função da base de repartição apropriada;

Procedemos à reclassificação dos custos por atividade desenvolvida, tendo como referência 
a forma como a taxa era prestada. Os custos foram classificados em custos de funcionamento, 
custos com o pessoal, materiais, custos com amortizações e outros custos;
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Adicionamos os custos administrativos, sempre que a taxa envolvia procedimentos adminis-
trativos, apurando assim os custos totais. Quando as taxas administrativas apareciam separadas 
das taxas de utilização do bem/serviço, procedemos ao cálculo em separado;

Determinamos o custo unitário, tendo em conta as diversas unidades de medida das taxas e 
os diferentes horários de funcionamento das várias atividades. Relativamente ao número de uti-
lizadores de cada atividade foram considerados os utilizadores reais. Porém, nas atividades com 
menor procura foram os considerados utilizadores potenciais para a capacidade total instalada, 
com base em estimativas fornecidas pelos serviços.

Face ao exposto, podemos traduzir o custo total com a gestão e manutenção de bens de 
utilização pública na seguinte fórmula:

CT = CFa + CPa + CAa + CI

de onde,

CFa — custos anuais de funcionamento
CPa — custos anuais de pessoal
CAa — custos anuais com amortizações
CI — custos indiretos

Tal como constatamos, as fórmulas de cálculo utilizadas são um pouco heterogéneas, devido 
à variedade de taxas existentes. Porém, em todas elas o custo total foi determinado com base no 
somatório dos custos diretos e indiretos suportados na prestação do serviço em causa.

Por fim, importa referir que o custo apurado será o principal referencial de base para a deter-
minação do valor das taxas a propor. Contudo, na maioria das taxas associadas à utilização de 
bens de utilidade pública verifica -se que o custo excede o valor da taxa praticado atualmente, o 
que implica a influência da componente político -social na componente económica. Desta forma, 
em determinadas atividades que o município pretende incentivar a sua utilização, o custo apurado 
poderá ser alterado com base em coeficientes de incentivo, implicando naturalmente, um custo 
social a suportar.

2 — Método de cálculo das taxas

Tal como referimos anteriormente, para calcular o valor das taxas praticadas pelo Município 
começamos por criar centros de responsabilidade. De seguida, afetamos os custos diretos e indi-
retos a cada centro, obtendo, assim, o seu custo total.

Consideramos como custos diretos os custos da mão -de -obra, das amortizações, das máqui-
nas e viaturas, bem como outros custos diretos, que não se enquadram em nenhuma das rubricas 
anteriores. Daqui resulta a seguinte fórmula:

CD = MO + MV + Am + OCD

de onde,

MO — Mão -de -obra
MV — Máquinas e viaturas;
Am — Amortizações;
OCD — Outros custos diretos (como por exemplo, matérias -primas e Fornecimento de Ser-

viços Externos).

O custo da mão -de -obra foi calculado por centros de responsabilidade, resultando da soma das 
remunerações dos funcionários que integram cada centro. O cálculo das restantes componentes 
de custos diretos foi apurado através dos valores retirados na contabilidade de custos.
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A rubrica de custos indiretos contempla os custos comuns, ou seja, os custos que não podem 
ser diretamente imputados aos centros de responsabilidade, obrigando, como tal, à utilização de uma 
base de repartição, que no nosso caso foi o custo da mão -de -obra. Adicionalmente considerou -se 
como custos indiretos os custos dos Serviços que auxiliam os centros de responsabilidade, como 
por exemplo a Divisão de Contabilidade e Finanças, a Secção de Gestão de Recursos Humanos, 
etc., uma vez que estes estão indiretamente relacionados com a produção de bens e serviços. 
Desta forma, imputamos os seus custos aos centros de custos, afetos diretamente à produção de 
bens e serviços da sua alçada.

Após apurar o custo total do centro, resultante da junção dos custos diretos e indiretos, de-
terminamos o custo minuto de cada centro de responsabilidade. Posteriormente multiplicou -se o 
custo minuto obtido pelo tempo despendido em cada tarefa, conseguindo, assim, o custo de cada 
serviço prestado ou bem vendido.

Para o calcular o custo minuto por serviço utilizamos a seguinte fórmula apresentada no POCAL:

Horas anuais de trabalho = 52* (horas totais da semana – horas perdidas por semana)

Todavia, teve -se em atenção que os serviços não encerram para férias, fazendo rotação de 
pessoal, trabalham sete horas por dia e cinco dias por semana. Como horas perdidas consideramos 
a média de feriados por semana.

Este modelo padrão foi aplicado aos serviços. Não obstante, existem exceções, como é o caso, 
por exemplo, do Cemitério Municipal, do Mercado Municipal e da Central de Camionagem, todos 
estes casos foram equacionados aquando da imputação dos custos às prestações de serviços e 
aos bens vendidos. O apuramento do custo destes centros encontra -se definido, posteriormente, 
no cálculo das taxas que lhes são correspondentes.

Tal como verificamos, o custo total para cada taxa resulta do somatório do custo total direto e do 
custo total indireto. O valor obtido corresponde ao referencial base da taxa a praticar e corresponde 
à justificação económica do valor da taxa. Contudo, os valores propostos para as taxas a praticar 
pela autarquia local podem, em algumas situações, devidamente justificadas, não corresponder 
na sua totalidade ao conjunto dos custos subjacentes ao serviço, mas sim a critérios de incentivo 
e desincentivo previstos na legislação em vigor e/ou ainda ao benefício auferido pelo particular na 
operação em causa.

Assim, podem acontecer três situações: o custo suportado ser aproximadamente igual ao 
valor da taxa a cobrar; o custo suportado ser superior à taxa a cobrar, e o município suportar um 
custo social no valor da diferença; ou o valor da taxa reflete, para além do custo, o benefício do 
particular. O benefício do particular não ser suscetível de justificar do ponto de vista económico, 
correspondendo à componente política do valor da taxa. Assim, em algumas situações devidamente 
fundamentadas, será utilizado o benefício do particular como referencial do valor das taxas. Este 
critério será utilizado especialmente nas situações em que o benefício do particular é significativa-
mente superior ao custo do serviço prestado.

3 — Justificação económico -financeira da Tabela de Taxas

Licença Especial de Ruído

Nesta categoria está previsto o licenciamento do exercício de atividades ruidosas com caráter 
temporário contemplando duas situações distintas: as atividades de caráter temporário em dias 
úteis e as atividades de caráter temporário aos fins -de -semana e feriados e as emitidas para fins 
reportados com eventos sem propósitos lucrativos de índole cultural ou religioso com tradição no 
Concelho.

O valor das taxas reflete na totalidade o custo da contrapartida, corrigido por coeficientes de 
benefício e de desincentivo. A consideração de um coeficiente de benefício justifica -se, por estar-
mos perante atividades potencialmente geradoras de elevados benefícios económicos para os 
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seus promotores, sendo legítimo que o município incorpore no valor a pagar pelo licenciamento, 
uma parcela correspondente à sua participação nesse benefício. Simultaneamente é considerado 
um coeficiente de desincentivo atendendo a que este tipo de licenciamento de atividades ruidosas 
gera elevada perturbação para as populações, sendo diferenciado consoante o período em que 
decorre a atividade.

Temos ainda, o valor a pagar pelo licenciamento de atividades ruidosas promovidas por enti-
dades de natureza religiosa ou instituições sem fins lucrativos, que atende exclusivamente ao custo 
da contrapartida acompanhado por um custo social, ou seja o promotor terá uma redução de 1/3 
em relação ao custo de contrapartida.

Por fim, e relativamente às taxas devidas por ensaios acústicos e vistorias técnicas relacionadas 
com o ruído, em que o valor a pagar por cada uma das situações previstas, atende exclusivamente 
ao custo da contrapartida. 

Total dos custos 
apurados B  I D Taxa a praticar Taxa

atualizada

Artigo 1.º

Ruído

   

Licenças Especiais de ruído:    
1 — Para exercício de atividades ruidosas de caráter tem-

porário:
   

Dias úteis:    
1.1 — Por dia até dois dias seguidos:    

a) Até às 22 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – – 54,85 €
b) Até às 24 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 3,50 109,70 €
c) A partir das 24 horas:    

c1) Até às 02 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 7,00 164,55 €
c2) Até às 04 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 14,00 274,25 €
c3) Até às 07 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 32,00 558,50 €

1.2 — Por dia até cinco dias seguidos:  

a) Até às 22 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – – 51,85 € acrescido 
de 20 %

b) Até às 24 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 4,25 100,00 € acrescido 
de 20 %

c) A partir das 24 horas: 0,00 € – – –  

c1) Até às 02 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 8,75 150,00 € acrescido 
de 30 %

c2) Até às 04 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 17,00 250,00 € acrescido 
de 30 %

c3) Até às 07 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 37,50 500,00 € acrescido 
de 30 %

1.3 — Mais de cinco dias seguidos e por dia: 0,00 € 3,50 – –  

a) Até às 22 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 0,60 50,00 € acrescido 
de 30 %

b) Até às 24 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 4,70  Acrescido de 30 %
c) A partir das 24 horas:    

c1) Até às 02 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – – 150,00 € acrescido 
de 50 %

c2) Até às 04 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 10,70 250,00 € acrescido 
de 50 %

c3) Até às 07 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 3,50 – 20,10 500,00 € acrescido 
de 50 %

2 — Sábados, domingos e feriados e por hora:  

a) Período diurno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 5,00 – 12,50 27,43 €
b) Período noturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87 € 5,00 – 19,50 54,85 €
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 Recintos Improvisados, Itinerantes, Acidentais e Outros 

Total dos custos 
apurados  B  I  D Taxa a praticar Taxa

atualizada

Artigo 2.º

Recintos

     

Licença de funcionamento:      

a) Circos — por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,02 € – – – 50,00 €

b) Pistas de carros de diversão, carrosséis e outros diver-
timentos mecanizados, por dia, cada. . . . . . . . . . . . . . 51,02 € – – – 50,00 €

c) Outras ocupações, por mês e por m2.  . . . . . . . . . . . . . 37,89 €  1,25 – – 47,74 €

 Neste caso, o munícipe aufere um benefício pela remoção de um obstáculo jurídico, benefi-
ciando de uma desobstrução, sem a qual não poderia exercer a sua atividade. Além disso, existe 
um desincentivo inerente à política ambiental, no caso de poluição sonora e ambiental.

Licenciamento de Atividades Diversas

Esta categoria abrange um conjunto diversificado de taxas, contemplando o licenciamento de 
várias atividades distintas. Em todas as situações a fixação das taxas assenta no custo da contra-
partida, eventualmente corrigido por coeficientes de benefício e/ou de desincentivo. 

Total dos custos 
apurados  B  I  D Taxa a praticar Taxa

atualizada

Artigo 3.º

Licenças

     

1 — Guarda -noturno:      

a) Emissão da licença de Guarda -noturno e cartão de 
identificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,75 € – – – 29,75 €

b) Renovação da licença de Guarda -noturno. . . . . . . . . . 15,74 € – – – 15,24 €

2 — Realização de acampamentos ocasionais, por unidade 
(tenda)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,38 € – – – 6,39 €

3 — Realização de espetáculos desportivos e de divertimento 
público nos jardins e demais lugares públicos ao ar livre:      

a) Provas desportivas, por prova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,20 € – – – 19,14 €
b) Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos, 

por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,41 € – – – 14,29 €
c) Fogueiras populares (Santos Populares).  . . . . . . . . . . 5,03 € – – – 4,95 €

4 — Utilização das vias públicas com atividades de caráter 
desportivo, festivo ou outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,75 € – – – 29,75 €

5 — Corte de trânsito (por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,03 – – – 10,00 €
6 — Realização de fogueiras   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,62 € – – – 3,50 €
7 — Realização de queimadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,05 € – – – 10,00 €
8 — Autorização de fogo -de -artifício, por cada  . . . . . . . . . . 10,03 € – – – 10,09 €

 Conclusão

Na elaboração do presente estudo económico -financeiro, os pressupostos gerais e específicos 
assumidos, bem como metodologia adotada, basearam -se na literatura relevante sobre a temática 
em análise, bem como na legislação atualmente em vigor. Em todo o trabalho houve a preocupa-
ção de verificar o cumprimento dos princípios da proporcionalidade e da equivalência jurídica nos 
valores propostos previstos no RGTAL.
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O trabalho realizado permitiu estruturar os custos do Município de Paredes numa ótica diferente 
daquela que é apresentada na Contabilidade Financeira. Desta forma, conseguimos ter a noção 
dos custos totais de cada centro de responsabilidade, informação esta relevante para o processo 
de tomada de decisões. Além disso, foi -nos também possível reclassificar os custos em diretos e 
indiretos.

As taxas cobradas pelo município seguem processos muito distintos, que depois de devidamente 
estudados, permitiram obter os dados necessários para as fundamentar em termos económicos 
e financeiros.

Através dos trâmites processuais que dão origem às diversas taxas, efetuou -se uma recolha 
de informação, relativa aos tempos despendidos pelos serviços em cada tarefa, que contribuiu 
diretamente para a formação da taxa. Este procedimento permitiu -nos obter os tempos despen-
didos em cada tarefa e o tempo global do processo. Tendo por base toda a informação recolhida 
para os vários centros de responsabilidade, multiplicamos os custos minuto do serviço ou custos 
minuto do funcionário, que labora em cada serviço, pelos respetivos tempos empregues em cada 
tarefa. Deste modo, foi possível conhecer o custo integral do processo e, por conseguinte, o custo 
de cada taxa.

A componente económica do estudo efetuado foi também influenciada pela componente política 
e social, tendo -se ainda aplicado, em situações excecionais, critérios de benefício e desincentivo 
à prática de determinadas operações.
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